
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
 

40ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 06 de dezembro de 2021, às 
14h00, e término no dia 13 de dezembro de 2021, às 13h59min. 

 
 
 

Sob a Presidência do Excelent íssimo Senhor Desembargador 
Saulo Henriques de Sá e Benevides – Presidente.  Part ic iparam ainda da sessão os 
Excelent íssimos Senhores Desembargadores Luiz Sí lv io Ramalho Júnior, João Bat ista 
Barbosa ( Ju i z  convo cado  para  subst i tu i r  o  D es .  Ab raham L in co ln  da  Cunha  Ramos) ,  Agamenilde 
dias Arruda Vieira Dantas ( Ju íza  convoca da p ara  subst i tu i r  a  De sa .  M ar ia  d e  Fát ima Mo raes  
Bezerra  Ca va lca nt i ) ,  Márcio Muri lo da Cunha Ramos,  Aluíz io Bezerra Fi lho ( Ju i z  convocado 
para  subst i tu i r  o  Des.  Marcos  Ca val cant i  d e  A lbuquerqu e) ,  Joás de Brito Pereira F i lho, 
Arnóbio Alves Teodósio,  Marcos coelho de Sal les ( Ju iz  convocado para  subst i tu i r  o  Des .  
Romero  Marce lo  da  Fo nseca  Ol ive i ra) ,  João Benedito da Si lva,  Eslú Eloy Fi lho ( Ju i z 
convoca do pa ra  su bst i tu i r  o  Des .  João  B enedito  da  S i l va) ,  João Alves da Si lva, Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral de Just iça),  José Ricardo Porto,  
Carlos Martins Beltrão Filho,  Maria  das Graças  Morais Guedes (Vice-Presidente) , 
Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz,  Oswaldo Trigueiro do Val le  Fi lho e Carlos  
Antônio Sarmento ( Ju iz  convo cado  para  su bst i tu i r  o  De s.  R i ca rdo  Vita l  de  A lme ida ) .  
Acompanhando a  sessão virtual ,  como representante  do Ministério Públ ico a 
Excelent íssima Senhora Doutora Vasti  Cléa Marinho da Costa Lopes,  1ª 
Subprocuradora de Just iça,  em subst ituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio 
Hortêncio Rocha Neto,  Procurador-Geral de Just iça do Estado da Paraíba.  
Secretariando os trabalhos o Bacharel  Robson de Lima Cananéa,  Diretor Especial .  Às  
14h00min, do dia 06  de dezembro de 2021, havendo número legal,  foi aberta a 
presente sessão e submetida à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta de 
Julgamento virtual ,  constante dos itens adiante discr iminados.  

 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 
 

(PJE-1º)  – Revisão Criminal  nº  0807369-
86.2021.8.15.0000.  REL ATO R:  E XM O.  SR.  DES.  C ARLO S M A RTI NS BE LT R ÃO  FIL HO.  RE V I SO R:  E XM O.  
S R.  DR.  C A RLO S A NTÔN IO  SARM E NTO  ( JU IZ  CO NVOC ADO PARA  SUB ST IT UIR  O  DES.  R I CAR DO  V ITAL  DE 
ALMEI DA) .  Requerente :  Anthunys Alves Ferre ira (Advs. Fel ipe Pedrosa Tavares Theóf ilo 
Machado – OAB/PB 17.086 e Fernando Luiz  Pedrosa Tavares Coelho OAB/PB 28.632).  
Requerida :  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  NÃO SE  CO NHECE U DA RE VI SÃO  C RIM I N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-2º)  – Revisão Criminal  nº  0809731-

61.2021.8.15.0000.  REL ATO R:  E XM O.  SR.  DES.  C ARLO S M A RTI NS BE LT R ÃO  FIL HO.  RE V I SO R:  E XM O.  
S R.  DR.  C A RLO S A NTÔN IO  SARM E NTO  ( JU IZ  CO NVOC ADO PARA  SUB ST IT UIR  O  DES.  R I CAR DO  V ITAL  DE 
ALMEI DA) .  Requerente :  Luiz Victor de Souza Medeiros (Adv.  Joal lyson Guedes Resende 
OAB/PB 16.427).  Requerida :  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULGOU -SE  IM P RO CEDE NTE  O  PE DI DO RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 



(PJE-3º)  – Revisão Criminal  nº  0807190-
55.2021.8.15.0000.  REL ATO R:  E XM O.  SR.  DES.  C ARLO S M A RTI NS BE LT R ÃO  FIL HO.  RE V I SO R:  E XM O.  
S R.  DR.  C A RLO S A NTÔN IO  SARM E NTO  ( JU IZ  CO NVOC ADO PARA  SUB ST IT UIR  O  DES.  R I CAR DO  V ITAL  DE 
ALMEI DA) .  Requerente :  Alberto Bartolomeu da Si lva (Advs. Joal lyson Guedes Resende 
OAB/PB 16.427 e Thiago Bezerra de Melo  – OAB/PB 23.782).  Requerida :  Just iça 
Pública.  

DECI SÃO :  JULGOU -SE  P RO CEDE N TE  O  PE DI DO RE VI S IO NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 
 

(PJE-4º)  – Revisão Criminal  nº  0807890-
31.2021.8.15.0000.  RE L ATO R:  E XM O. S R .  D ES.  J OÃO  BENE DITO DA  S ILVA .  RE V I SO R:  E XM O.  S R .  
DES.  C ARLO S M A RTI N S BE LTRÃO  F I LHO .  Requerente :  Oscar Batista de Ol iveira Neto (Advs.  
Felipe Pedrosa Tavares Theófi lo Machado – OAB/PB 17.086 e Fernando Luiz Pedrosa 
Tavares Coelho OAB/PB 28.632).  Requerida :  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  JULGOU -SE  P RO CEDE N TE  O  PE DI DO RE VI S IO NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 
 

(PJE-5º)  – Revisão Criminal  nº  0806028-
25.2021.8.15.0000.  RE LATO R:  EXM O . S R.  DE S.  A RNÓ BIO  ALV ES  TEO DÓ SIO .  RE V ISO R:  E XM O.  S R.  
D R.  E SLÚ ELOY F IL HO  ( J UIZ  CONVO CA DO PAR A S UB ST ITU IR  O DES.  JOÃO  B ENEDITO DA S ILVA) .  
Requerente :  Severino Campos Pereira (Advs.  Fel ipe Pedrosa Tavares Theófilo  
Machado – OAB/PB 17.086 e Fernando Luiz  Pedrosa Tavares Coelho OAB/PB 28.632).  
Requerida :  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULGOU -SE  P RO CEDE N TE  O  PE DI DO RE VI S IO NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 
 

(PJE-6º)  – Ação Direta de Inconstitucional idade (Medida 
Cautelar)  nº 0809472-03.2020.8.15.0000.  RE L ATO R:  EXM O.  S R.  DE S .  J OSÉ  AU RÉLIO  DA  CR UZ.  
Requerente:  Ministério Público do Estado da Paraíba .  Requerido:   Munic ípio do Conde 
(Adv. Hilton Souto Maior Neto – OAB/PB 13.533-B).  Interessado:  Estado da Paraíba,  
representado pelo Procurador ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA FREIRE .  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  P ROCEDE NTE  A AÇ ÃO,  PO R  UNANIM I DADE , 
NO S TE RMO S D O VOTO  DO  REL ATO R .  

 

 
(PJE-7º)  – Agravo Interno nos autos da Ação Penal  nº 

0004573-86.2013.8.15.0631.  REL ATOR:  EXM O.  S R .  D R.  C A RLO S AN TÔ NIO  SA RM E NTO ( JUI Z  
CONVO CADO  PARA  SUB ST I TUIR  O  DES.  R IC ARDO  V ITAL  DE  AL MEIDA) .  Agravante:  Roberto Car los 
da Si lva (Adv.  S i ld ilon Maia Thomaz do Nascimento – OAB/RN 5.806).  Agravado:   
Ministério Públ ico  do Estado da Para íba .   

DECI SÃO :  DE SP RO VI DO  O  AG R AVO,  PO R U NA NI MI DA DE ,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  

 
 

(PJE-8º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão 
proferida nos autos da Revisão Criminal  nº  0800706-24.2021.8.15.0000.  RE L ATOR:  
EXM O.  S R .  DES.  C ARLO S M A RTI NS BELTR ÃO  FIL HO.  Embargante :  José  César Cavalcante  Neto 
(Adv. Halem Roberto Alves de Souza – OAB/PB 11.137).  Embargada :  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  E M BA RGO S R EJE I TADO S ,  PO R U NA NI M IDADE ,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  

 
 

(PJE-9º)  – Incidente de Arguição de Inconst itucional idade 
nº 0801582-81.2018.8.15.0000. REL ATO R:  E XMO. SR.  D R .  JO ÃO  BATI STA  BA RBO SA ( JU IZ  
CON VOCA DO PA R A SU B ST I TUI R O  DES .  AB R AH AM L I NCO L N  DA  CU NH A  R AM O S ).  Arguinte:  Relator 
do Mandado de Segurança nº 0802094-69.2015.815.0000,  Desembargador Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos. Arguido :  Art .  2º da Lei Estadual  nº. 10.290/2014. 
Impetrante:  Victor Hugo Ribeiro de Oliveira (Adv. Denyson Fabião de Araújo Braga – 
OAB/PB 16.791).  Impetrado:  Secretária de Estado da Administ ração da Para íba.  

COTA:  RE T IR A DO DE  PAUTA PA RA  MEL HO R TR AM I TAÇÃO.  



 
Nada mais  ocorrendo e diante da inexistênc ia de 

processos a serem apreciados,  deu por encerrada a presente sessão virtual,  no dia 13  
de dezembro de 2021,  às  13h59min,  da qual  foi  lavrada a presente Ata, que será 
aprovada na próxima sessão ordinária judic ial  presencia l.  

 
 

 
 
 

Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL  
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